
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Educação n° 36, de 2013

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PSD/TO), Senadora Lídice da Mata (PSB/BA)

Iniciativa:

Ementa:

Com fundamento no disposto no art. 58, § 2º, inciso II da Constituição Federal, combinado com o art. 93, inciso II, do
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de Audiência Pública no âmbito da Comissão de Educação,
Cultura e Esporte - CE, com vistas a debater o processo de escolha de diretores de escola no Brasil como instrumento de
valorização do mérito, com a sugestão de participação dos seguintes convidados: Herman Jacobus Cornelis Voorwald,
Secretário de Educação do Estado de São Paulo; Romeu Weliton Caputo, Secretário de Educação Básica do Ministério da
Educação; Heloísa Lück, Diretora Educacional do CEDHAP, Centro de Desenvolvimento Humano Aplicado; Priscila
Fonseca da Cruz, Diretora Executiva do Movimento “Todos pela Educação” e Vitor Henrique Paro, Prof. Titular e
pesquisador em Gestão Escolar, Universidade de São Paulo – USP.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 14/08/2013 - AUDIÊNCIA PÚBLICA

TRAMITAÇÃO

14/08/2013 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

A Comissão, reunida no dia de hoje, realiza Audiência Pública destinada a debater “O processo de escolha de diretores de escola
no Brasil como instrumento de valorização do mérito”, com a presença dos seguintes convidados: Senhor Herman Jacobus
Cornelis, Secretário de Educação do Estado de São Paulo; Senhor Vitor Henrique Paro, Professor Titular e Pesquisador em Gestão
Escolar da Universidade de São Paulo - USP; Senhora Priscila Fonseca da Cruz, Diretora Executiva do Movimento Todos Pela
Educação; e Senhora Yvelise Arco Verde, Diretora de Apoio à Gestão Educacional - Secretaria de Educação Básica - MEC.

Ação:

09/07/2013 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o Requerimento nº 36/2013-CE, de autoria da Senadora Kátia Abreu, subscrito pela
Senadora Lídice da Mata, propondo a realização de Audiência Pública para debater sobre "o processo de escolha de diretores de
escola no Brasil como instrumento de valorização do mérito".

Ação:

04/07/2013 SF-CE - Comissão de Educação, Cultura e Esporte

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido nesta Comissão no dia 4/7/2013.Ação:
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Requerimento da Comissão de Educação n° 36, de 2013

DOCUMENTOS

Requerimento.

04/07/2013Data:

-Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

Recebido nesta Comissão no dia 4/7/2013.Ação Legislativa:

RCE 36/2013

09/07/2013Data:

Senadora Kátia Abreu (PSD/TO), Senadora Lídice da Mata (PSB/BA)Autor:

nullLocal:

Com fundamento no disposto no art. 58, § 2º, inciso II da Constituição Federal, combinado com o art. 93, inciso II, do Regimento
Interno do Senado Federal, requeiro a realização de Audiência Pública no âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esporte -
CE, com vistas a debater o processo de escolha de diretores de escola no Brasil como instrumento de valorização do mérito, com
a sugestão de participação dos seguintes convidados: Herman Jacobus Cornelis Voorwald, Secretário de Educação do Estado de
São Paulo; Romeu Weliton Caputo, Secretário de Educação Básica do Ministério da Educação; Heloísa Lück, Diretora Educacional
do CEDHAP, Centro de Desenvolvimento Humano Aplicado; Priscila Fonseca da Cruz, Diretora Executiva do Movimento “Todos
pela Educação” e Vitor Henrique Paro, Prof. Titular e pesquisador em Gestão Escolar, Universidade de São Paulo – USP.

Descrição/Ementa:

Requerimento.

09/07/2013Data:

-Autor:

Comissão de Educação, Cultura e EsporteLocal:

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o Requerimento nº 36/2013-CE, de autoria da Senadora Kátia Abreu, subscrito pela
Senadora Lídice da Mata, propondo a realização de Audiência Pública para debater sobre "o processo de escolha de diretores de
escola no Brasil como instrumento de valorização do mérito".

Ação Legislativa:
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